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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2018
(Processo Administrativo nº 23065.031678/2018-12)

1. DO OBJETO 

1.1.  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CAMPUS SERTÃO,  conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.
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ITEM
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
ACEITÁVEL

1

KIT ESCALA DE MOHS -  Contendo:14  exemplares  de  minerais  (esteatita,
gipsita, galena, calcita, lepidolita, fluorita, apatita azul, hematita, cianita, epidoto,
quartzo, zircão, topázio, coríndon); 1 canivete; 1 placa de porcelana para teste de
traço mineral  –  tamanho:  10 x 5 cm,  1 imã;  Embalagem: caixa plástica  com
divisórias – tamanho: 28 x 19 x 4 cm

150102 UNIDADE 8 R$ 1.212,80

2

KIT DE PENEIRAS 8X2” ,  ARO EM AÇO INOX,  comporto por:  01 com
abertura 400 (0,038)mm, 01 com abertura 2.300 (0,063)mm, 01 com abertura
1.200  (0,125)mm  
,01 com abertura 60 (0,250)mm, 01 com abertura 35 (0,50)mm , 01 com abertura
18  (1,00)mm  
, 01 com abertura 10 (2,00)mm, 01 com abertura 5 (4,00)mm , 01 Fundo para
peneira , 01 Fundo para peneira internediário , 01 Tampa

150560 KIT 1 R$ 3.931,67

3

MICROSCÓPIO  DE  POLARIZAÇÃO  TRINOCULAR,  REF.  XP-400T
Sistema  Ótico:Infinito  F=180mm,  Tubo  de  observação:Siedentopf  trinocular;
Inclinação  de  30º,  Distância  Interpupilar:  50  –  75mm,  
Par de oculares de 10X/18mm;Uma ocular de 10x/18mm com retículo, Objetivas
planacromáticas: 2,5x, 4x; 10x; 20x; 40x(S), Revólver porta-objetivas:Quíntuplo:
centralizado, podendo ser ajustado, Platina circular giratória: Platina: Ø156 mm:
Giratória: 360º, Divisão 1º, divisão Vernier 6’, Foco: Coaxial com ajuste macro e
micrométrico através de pinhão e cremalheira, Valor da escala do foco fino de
0.002 mm, Condensador:  ABBE N.A. 1,25 sem stress,  Coletor de luz de alto
brilho,  Lâmpada  de  halogênio-tungstênio  6V/20W  AC  85V~230V,  brilho
ajustável ,Grps 1λ; Mica ¼ λ; Cunha de quartzo, Régua de medição: 0.01 mm,
filtro azul, Botão de ajuste:Ajuste de centro, Manual de Operações em CD.

419509 UNIDADE 1 R$ 17.650,33
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4

CÂMERA DIGITAL PARA MICROSCÓPIO PARA USO COM C-MOUNT NO
TUBO TRINOCULAR, SÉRIE CMOS, MODELO DCM510C - TAMANHO DO

SENSOR: 1/2.5” 
TAMANHO DO PIXEL: 2.2 ΜM X 2.2 ΜM 

SENSIBILIDADE (V/LUX SEG@550NM): 1.2 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (HARDWARE): 

- 2592X1944 
- 5 MPIXELS

RESOLUÇÃO COMPLETA DA TAXA DE FRAME (DEPENDENDO DO PC): 
- <7 FRAMES/SEG@ 

- 2592X1944 
VISUALIZAÇÃO DE ALTA VELOCIDADE: N/A 

MODO DE VÍDEO: 
- 2592X1944 
- 1280X960 
- 800X600 
- 640X480 

FAIXA DINÂMICA: 68 DB 
COMPRIMENTO DE ONDA (NM): 400-650 NM (CORTE IR ADICIONADO) 

EXPOSIÇÃO: ERS (ELECTRONIC ROLLING SNAP) 
BALANÇO DE BRANCO: AUTOMÁTICO / MANUAL AVANÇADO 

AUTO EXPOSIÇÃO: AUTOMÁTICO / MANUAL AVANÇADO 
ENTRADA DE IMAGEM: USB2.0, 480MB/S 

ALIMENTAÇÃO: USB2.0 DC 5V / 1.5 A 
CONTROLE PROGRAMÁVEL: TAMANHO DA IMAGEM, TEMPO DE 

150325 UNIDADE 1 R$6.396,67
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EXPOSIÇÃO, BRILHO, GRÃO, CORREÇÃO DE GAMA, COR,
CONTRASTE, 
SATURAÇÃO 

TEMPERATURA DE TRABALHO: -30ºC ~70ºC 
CABO USB: 2.5 M 

ACESSÓRIOS INCLUSOS: 2 ADAPTADORES (Ø23.2 A Ø30 E Ø23.2 A 
Ø30.50, UM DE CADA). 

ACESSÓRIO OPCIONAL (NÃO INCLUSO): MICRÔMETRO PARA
PLATINA TS-M1 

SAÍDA DE DADOS: RGB24, DIRECT SHOW E TWAIN 
SOFTWARE: 

- DRIVER: SUPORTE AO DIRECT SHOW E TWAIN; 
- SOFTWARE DE IMAGEM: MINISEE; 

- SOFTWARE DE PROCESSAMENTO DE IMAGEM AVANÇADO:
SCOPPHOTO 

(OPCIONAL, NÃO INCLUSO). 
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 2000 / ME / XP (SP2/SP3) / 2003 / 

VISTA / SISTEMA 2008 332 BIT 
CONDIÇÃO DE IMAGEM PADRÃO: 

USE UMA CAIXA PADRÃO (LUMINÂNCIA: 706CD / M2, TEMPERATURA
DE 

COR DE 3200K FONTE HALÓGENA) COMO OBJETO. (PADRÃO PARA A 
AVALIAÇÃO NÃO É APLICÁVEL.) USE UMA LENTE PADRÃO DETESTE

COM 
CM500S (T = 1,0 MILÍMETROS) COMO UM FILTRO DE CORTEIR E
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IMAGEM 
EM F5.6. A INTENSIDADE LUMINOSA PARA A SUPERFÍCIE DO SENSOR 

RECEBIDA NESTE PONTO É DEFINIDA COMO A SENSIBILIDADE DO
TESTE 

PADRÃO DA INTENSIDADE LUMINOSA.

5

GPS Portátil,  com visor de no mínimo 3 polegadas e sensível ao toque, com
tecnologia  de  retroiluminação  LED,  com bússola  eletrônica,  compensação  de
inclinação  de  3  eixos,  altímetro  barométrico,  a  prova  d`água  que  comprove
atender a NORMA IPX7, interface USB, que possua sistema de posicionamento
via satélite GLONASS, conectividade Wi-Fi, Bluetooth e ANT+, informações de
previsão  de  tempo.  Abrangência:  Pontos  de  interesse  POIs  personalizados
(capacidade  de  incluir  outros  pontos  de  interesse)  Conectividade:  Bluetooth
(WiFi®, Bluetooth® e ANT+) e USB Armazenamento: Capacidade da memória
interna  de  1,7GB;  Tipo  de  cartão  suportado  micro  SD (não  incluso),  Idioma
Navegação Português. Mapas Visualização do mapa, Mapa base, Recálculo de
rota,  Opções  de  rotas,  Navegação  por  coordenadas,permite  gravar  trilhas,
capacidade  de  incluir  outros  pontos  de  interesse
Itens Inclusos: 01 GPS, 01 CABO USB, mosquetão e manual.

108774 UNIDADE 1 R$ 3.103,35

6

Carta  de  Cores  para  solos  Munsell
Todas as 322 cores da versão anterior.(Gley 1 e 2, 10R, 2,5YR, 7,5YR, 10YR e
2,5Y). Já inclui as folhas modelo 5R e 7,5 para os chamados solos australianos e
tropicais.  Agora  inclui  as  novas  folhas  tipo  white  page,  10Y  5GY.
Acompanha caderneta de esmerado acabamento e alta definição das cores.

150885 UNIDADE 1 R$ 1.375,76
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7

Dispersor de  solos  com copo  220v -  50/60hz  ou bivolt  (NBR 7181,  6508;
DNER-ME 051) Especificação técnica mínima - aparelho dispersor de solos de
bancada  com  copo  munido  de  chicanas  e  uma  hélice.  -  possui  3
velocidades:10.000 - 14.000 - 17.000 rpm (sem carga).Garantia de 12 meses e
manual em português.

59935 UNIDADE 1 R$ 1.439,00

8
MARTELO PETROGRÁFICO  FORJADO  EM  PEÇA  INTERIÇA,  COM
CABO MÉDIO DE NYLON E VINIL

151055 UNIDADE 1 R$ 335,25
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os materiais licitados têm como objetivo atender às demandas do curso de Geografia e
do  curso  de  Engenharia  Civil  do  Campus Sertão,  que  serão  utilizados  nas  aulas
práticas das disciplinas de Geologia, Geomorfologia e Solos, nas pesquisas didáticas
de campo, nos projetos de extensão executados pela comunidade acadêmica junto à
comunidade  do  baixo  São  Francisco  e  adjacências,  bem  como  na  elaboração  de
projetos científicos desenvolvidos por docentes e  discentes deste  curso.  Destaca-se
também que tais equipamentos serão usados nas disciplinas de Geologia e Mecânica
dos Solos 1 e 2 no Curso de Engenharia Civil.

2.2. As especificações técnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos estão de
acordo  com  o  previsto  no  artigo  15,  §  7º,  da  Lei  8.666/93,  demonstrados
explicitamente neste Termo de Referência.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os  bens  a  serem  adquiridos  enquadram-se  na  classificação  de  bens  comuns,  nos

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450,
de 2005.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, A contagem do prazo será feita a partir do
recebimento da Nota de Empenho, em remessa  única, a depender da necessidade do
solicitante,  no endereço  abaixo,  informado  no  campo  observações  da  Nota  de
Empenho: 

 Almoxarifado Central: Campus A.C. Simões, no endereço Av. Lourival de Melo
Mota, S/N, Tabuleiro do Martins – Maceió-AL, CEP 57072-970, telefone (82) 3214-
1024, de segunda a sexta feira no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00
horas.

4.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações  constantes  neste  Termo de
Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
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custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.6. Caso ocorra algum fato superveniente que impossibilite a entrega do material dentro
do prazo estipulado, o fornecedor deverá encaminhar à Administração, para o e-mail
coplan.ufalarapiraca@gmail.com,  solicitação  justificada  e  fundamentada  de
prorrogação de entrega, 10 (dez) dias antes de findo o referido prazo, a qual estará
sujeita  à  análise  e  aprovação  da  Coordenadoria  de  Planejamento  e  Avaliação  do
Campus Arapiraca. 

4.6.1. O não encaminhamento do pedido de prorrogação ou sua não aprovação por
parte da Administração ensejará a aplicação das penalidades previstas no item 18 do
Edital. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar  o  pagamento  à  Contratada no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução do presente  Termo de

Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2017



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CAMPUS ARAPIRACA
Avenida Manoel Severino Barbosa, s/n, Bom Sucesso, Arapiraca/AL, CEP 57309-005 - tel/fax (82) 3482-1802 / 1822, email:

coplan.ufalarapiraca@gmail.com

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.1.3. substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas,  no prazo fixado neste  Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar  à  Contratante,  no  prazo  estipulado  no  item  4.6,  os  motivos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições  do contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução do objeto  pactuado e  haja  a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para

9.2. acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,  anotando em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

9.3. A fiscalização de  que trata  este  item não exclui  nem reduz a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete  infração administrativa  nos  termos  da Lei  nº  8.666,  de  1993 e  da  Lei  nº

10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer  qualquer  das infrações discriminadas no subitem acima
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ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por:

10.2.1.1. cometer a infração descrita no item 14.4.1 do edital convocatório;

10.2.1.2. atraso  de  até  5  (cinco)  dias  no  fornecimento  do(s)  item(ns),  ou  na  sua
substituição  quando  o  fornecimento  ocorrer  fora  das  especificações  e/ou
condições  predeterminadas  ou  por  defeito  superveniente  imputável  ao
contratado, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do
prazo previsto para entrega do objeto;

10.2.2. Multa:

10.2.2.1. multa moratória diária de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a partir
do sexto dia de atraso, sobre o valor total do(s) item(ns) contratado(s), até o
limite de 180 (cento e oitenta) dias;

10.2.2.2. multa compensatória de 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial, a
partir do 181º dia de atraso, ou na sua substituição, total ou parcial, quando o
fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas
ou por defeito superveniente imputável ao contratado, ensejando, se couber, a
anulação  do empenho,  a  rescisão  do  contrato  e  o  cancelamento  da  ata  de
registro de preços;

10.2.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

10.2.2.4. as multas serão recolhidas no prazo de 5 dias úteis após a notificação, por
meio de GRU. Não surtindo resultado, poderá ser convertida em impedimento
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  conforme  preceitua  o  art.  7º  da  Lei  nº
10.520/2002, a ser apurado e decidido em processo administrativo;

10.2.3. Suspensão de licitar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do contrato, a ser apurado e decidido em processo
administrativo;

10.2.3.1. Poderá ser aplicada suspensão temporária do direito de participar em licitação
ou impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento no
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SICAF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, diante de caso de reiteração de
mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação
de erros

10.2.4. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF, sem prejuízo da multa e das cominações legais, nos
casos de: 

10.2.4.1. ensejar retardamento da execução de seu objeto: entre 2 (dois) anos e 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses;

10.2.4.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato: entre 2
(dois) anos e 6 (seis) meses e 4 (quatro) anos;

10.2.4.3. não executar os serviços ou entrega de material objeto da licitação: 5 (cinco)
anos;

10.2.4.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: até 5 (cinco) anos;

10.2.4.4.1. O  licitante  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil
(indenização por danos morais) e criminal (detenção de 6 meses a 2 anos e
multa art. 138 do Código Penal), à sanção de impedimento de licitar, pelo
prazo de até 05 anos, se ocasionar eventos que denigram ou caluniem equipe
técnica e pregoeiro, bem como pessoas que as integram, inclusive em razão
de  denúncias  sob  a  acusação  de  direcionamento  de  certame,  sem  a
apresentação de provas pertinentes, ou a apresentação de provas infundadas,
na sessão do certame (via chat, email, telefone ou outros meios) e/ou em
processo administrativo instaurado.

10.2.4.5. Casos fortuitos, omissos ou de força maior serão avaliados e decididos pela
Comissão de Penalidades de acordo com o grau da infração cometida.

10.2.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

10.2.6. Para  fins  de  dosagem da  sanção,  serão  avaliados  a  gravidade  da  infração  e  os
antecedentes do fornecedor no âmbito da Administração Pública Federal.
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10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

10.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Município de Arapiraca-AL, 27 de setembro de 2018. 

JOSÉ EDSON FERREIRA LIMA
Chefe do Setor de Compras e Licitações

Coordenadoria de Planejamento e Avaliação
Campus Arapiraca/UFAL
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